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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 01112024

o INSTITUTO nr rnortçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - InAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: NAVERIO - Navegação do Rio Amazonas Ltda.

EN-DEREÇo PARA coRRESponoÊxcrl: Av. Brasil, n' 90, Santo Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84.477.2151A001-98 INSCRTçÃoEsraoudt:04.125.642-5

Fo,.-r: (92) 3625-3177 F,rx: (92) 3625-3793

REGTSTRoNoIPAAM: 1007.2604 PRocESsoNe: 624112023-14

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estrada de Acesso à Rodovia Manoel Urbano, km 01,
Marajozinho, Cacau Pirera, lranduba-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de um posto de abastecimento e serviços de
derivados de Petróleo (etanol, gasolina e biodiesel) em 03 tanque que totalizam um
volume de 90m3, óleos lubrificantes e uma área 4.919,00m2 de um total de
10.000m2.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Grande

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LtcE:rçl: 01 Ano.

Ponre: Pequeno

Atenção:
. Estâ licenç! é compmts de 16 restrições e/ou cotrdiçõcs cotrstrDts tro verso, cüjo nío

cumprimcnto/âtôndimetrto suj€itrró r sue lnvalideçío e/ou es penalidades previstas em Dormas.
. Estr lic€trça trío comprova trcm substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Estr licençr deve estar disposts de formr vislvel (fretrtc e verso), no local onde é desenvolvida a etividade.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'OII/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num privo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanÍes no processo

n'. 624112023-14.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos,
histórica ou artistico na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPI{AN e ao IPAAM.

8. Execular no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico, contendo espécies florestais
nativas de rápido crescimento.

9. A rernoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer. natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

I l. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
12. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fenecidas.por

empresas devidamente Licenciadas por este IPAAM. para esta finalidade.
13. Fica expressamente proibido o transporte e a comercializaçào do material argiloso, sem a

prévia autorização deste IPAAM.
14. Fica proibida a intervenção em áreas não autorizada poÍ este IPAAM.
15. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias documento de descaracterizaçào do lmóvel de Área

.Rural para Area Urbana, junto ao lnstituto Nacionâl de Colonização e Reforma Agrária
(TNCRA).

16. Apresentar neste IPAAM quando da solicitação da Licença de Operação. os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro de atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Posto Revendedor.
c) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no período de vigência desta

Licença de lnstâlação.
d) Plano de atendimento da Emergência - PAE, com Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART.


